
 

INDICAÇÃO Nº 061/2024 

A Vereadora MAIRA BETHÂNIA BRAZ DE QUEIROZ, abaixo-assinado, no uso de 

suas atribuições legais, prevalecendo-se do poder que o povo lhes conferiu e nos termos 

regimentais, apresenta esta indicação ao excelentíssimo senhor César Caetano de 

Almeida Filho – Prefeito Municipal, indica que seja realizada a limpeza da praça e da 

quadra localizada na Praça Antônio Simão de Menezes, a limpeza do lote próximo ao 

local e ainda que seja realizada a manutenção da iluminação dos referidos locais. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação trata-se de reivindicação dos usuários e moradores próximos 

ao local visto que a limpeza da praça, da quadra e do lote próximo ao local é fundamental 

para evitar a proliferação de insetos e roedores, que podem ser vetores de doenças. 

Acúmulo de lixo e vegetação densa são ambientes propícios para o desenvolvimento de 

focos de mosquitos transmissores de doenças como dengue, zika e chikungunya. Além 

disso, a presença de lixo pode atrair animais indesejados, como ratos, que são portadores 

de leptospirose. 

Já a manutenção adequada da iluminação na Praça Antônio Simão de Menezes e 

na quadra esportiva é essencial para garantir a segurança dos moradores e frequentadores 

do local. A iluminação deficiente pode favorecer a ocorrência de atividades criminosas, 

como vandalismo e furtos.  

A praça e a quadra esportiva são espaços de convivência e lazer para a 

comunidade. A falta de manutenção desses locais compromete a qualidade de vida dos 

moradores, limitando suas opções de lazer e atividades físicas ao ar livre.  

Além disso a preservação e manutenção dos espaços públicos refletem o cuidado 

da administração municipal com o patrimônio da cidade. Locais bem conservados 

aumentam o valor estético e funcional da região, além de promoverem um sentimento de 

orgulho e pertencimento na comunidade.  

Diante exposto, a vereadora leva esta Indicação ao Plenário, para que, sendo 

aprovada, seja encaminhada ao conhecimento do Prefeito Municipal, para as providências 

cabíveis. 

Carmo do Paranaíba/MG, 06 de agosto de 2024. 

 

Maira Bethânia Braz de Queiroz 

Vereadora/União Brasil 
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